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Art, 22s- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, re
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Prata-se de mis iam entidade beneficente criada em Ca-

choeiro, por gente de ilibada-conceito social e moral, E seu nas

cimento faz com q.ue se possa divisar, no futuro, maior assistência

ao menor carente de nossa terra, líascida a 13 de abril últimoj com

esforço próprio já conseguiu um terreno e os primeiros recursos pa
ra fazer construir sua sede própria, onde poderá amparar, em regime

de semi-internato, os menores necessitados de Cachoeàro de Itapemi-

rim. Peço a atençao dos demais pares para a aprovaç o da presente

matéria.
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Ata de Reunião da Fundação da APROMEC - Associação de Promoção do

Menor Carente de Cachoeiro de Itapemirim.

Ãs 20:00 (vinte) horas do dia 13 (treze) de abril de 1982

(mil novecentos e -oitenta e dois) à rua Raulino de Oliveira n9 37

(trinta e sete) residência da Sra. Marilza Dutra Antonio, reunidos

que foram os' sócios fundadores da entidade denominada - Associação

de Promoção do. Menor Carente de Cachoeiro de Itapemirim, que de ora

em diante atada pela sigla - APROMEC - sob a presidência do Sr. Gi]_

son Pim, eleito que foi.e ainda presidiu a referida reunião, da se

cretária "ad hoc" Sra. Tereza Conrado Tirello, estando presentes tam

bém os sócios fundadores Marilza Dutra Antonio - a anfitriã - Heli^

ne A. Negrelli Carone, Maria de Fátima Brandão Lopes, Everaldo Xa

vier Peixoto, Sidneyl Schwan, Romilce Mendes Sobreira, José de Oli -

veira, Terezinha Bdirges Lopes Rio, Sylma Machado Fonseca, Nívea

Maria Moreira Oliveira, Volmar Carlos Lopes, Luiz Carlos Poloni, Ro

za Simprini Mello e outros abaixo assinados para discutirem, vota

rem e aprovarem os estatutos da referida entidade. Tomando a pala

vra, o Sr. Presidente, deu início dos trabalhos sugeridos aos pre -

sentes a fim de que elevassem seus pensamentos ao Criador, implo

rando sua proteção nessa nova atividade, para que todos levassem a

bom têrmo, o ideal qüe nos reuniu, qual seja, promover em todos as

pectos o menor carente de nossa cidade. A seguir o Sr. Presidente,

ainda no uso da palavra, explicou sucintamente aos presentes o sig

nificado do nome sugerido para .a entidade fundada no momento ou se

ja, que as reais finalidades da mesma seriam daí a razão da sigla

uma vasta campanha social de promoção do ser. humano, aqui os meno

res, não só no sentido físico, mas cultural, profissional e fami

liar, esperando com isto todos nós e com a ajuda de Deus em nos

sentirmos úteis à causa primordial dos tempos modernos, que tantas

dificuldades testemunhamos: preparar os homens desde a infância a

conviverem com o "habit" de amanhã. Assim, prontamente terminada,

pôs a disposição e em votação a sigla, aprovada por unanimidade. Lo

go após o tal fato, passou a leitura e as dúvidas explicações do pro

jeto do Estatuto, que segue na íntegra. Capítulo I - Da Denominação

Sede e Fins - Art. 19 - A Associação de Promoção do Menor Carente

de Cach9 de Itapemirim (APROMEC) é uma sociedade civil, filantrópica,

sem vinculação politico-partidária ou religiosa, é, neste ato, con^

tituida por prazo indeterminado, sob a regência do presente Estatu

to e das normas legais pertinentes. Art. 29 - A Associação, de âmbò^

to regional, com sede e foro em Cach9 de Itapemirim, tem por final_i

dade: a) proporcionar aos menores educação física, profissional, in

telectual, moral,social, aúrica e Cristão; b) orientar as suas fam^

lias visando o seu ajustamento familiar e social, sempre que neces



sãrio; c) promover a colocação do menor como educando estagiário em

empresas particulares ou repartições públicas, que devem ser reco

nhecidas como verdadeiros prolongamentos das oficinas da entidade. Pa

rágrafo único - para execução de; seus fins, a Associação poderá: a)

Colaborar com as entidades existentes de promoção do menor, que visem

os mesmos objetivos; b), organizar, internamente, departamentos e ser

viços, que se fizerem necessários ao funcionamento da Associação; c)

Filiar-se a organismos e entidades especializadas oficiais e particu

lares, visando firmar convênios. Capitulo II - Do Patrimônio - Art.

^ - A associação tem como receita: a) contribuição dos sócios; b)

rendimentos de seus bens, direitos e haveres; c) donativos de pes

soas físicas e jurídicas; d) fundos angariados através de campanhas;

e) subvenções e auxílios dos poderes públicos; f) rendas diversas.Pa

rágrafo único - Os sócios nã,o responderão quer solidária quer subsi-

diariamente pelas obrigaçõesi contraídas pela Associação. Art. 49

Qualquer alienação- de bens patrimoniais deverá ser precedida de auto

rização expressa da Assembléia geral, especialmente convocada para

esse fim, e aprovada por um "quorum" especial' de 2/3 (dois terços) ,

desde que o produto da venda seja empregado na aquisição de outrobem

móvel ou imóvel, em nome da Associação, transação esta que deverá

ser previamente ajustada. Art. 59 - o patrimônio da Associação, in

tegrado por quando resulte do emprego da verba remanescente ã cober

tura da despesa, bem assim de doações, legados e outros ingressos le

gítimos, ficará sob a responsabilidade da Diretoria. Capítulo III -

Art. 69 - Poderão ser admitidos como associados quaisquer pessoas f_í

sicas ou jurídicas, empresas, associações civis e as de classe, em

titules e fundações. Art. 79 - Os associados poderão ser: a) Contri

buintes, com proposta aprovada pela Diretoria, com seus direitos,

quando em dia com as mensalidades, cujo valor será fixado pela Dire

toria; b) honorários e beneméritos, por indicação da Diretoria, me

diante aprovação da Assembléia Geral, que levará em conta os servi

ços relevantes prestados ã Entidade. Art. 89 - São direitos e deve-
res dos associados: a) tomar partes das Assembléias gerais; b) votar

e ser votado, quando pessoa física e sócios contribuintes, tendo 90

(noventa) dias de permanência social e prova de quitação com ós co

fres sociais; c) respeitarem os Estatutos, Regulamentos, deliberações

das Assembléias gerais da Diretoria; d) exercerem cargos e comissões

para os quais forem eleitos ou nomeados. Parágrafo único - A primei

ra Diretoria será eleita por aclamação, dispensando-se o período de

carência de 90 dias. Art. 99 - O associado, cujo procedimento se

tornar incompatível com os objetivos da Associação, bem assim aquele

que, sem justo motivo, deixar de cumprir as obrigaçc^es estatutárias,

será excluído do quadro social, mediante proposta unânime da Direto

ria, e aprovação por maioria absoluta, da Assembléia geral. Capítulo

IV - Da Diretoria, Eleição e Atribuição - Art. 109 - A Diretoria'



será composta de 7 (sete) membros, a saber: Presidente, 1? e 29 Vice

Presidente; 19 e 29 Secretário, 19 e 29 Tesoureiro. § 19 - é vedada

a remuneração aos membros da Diretoria, ou a qualquer dos membros do

Conselho Fiscal, bem como a distribuição de lucros, vantagens, boni

ficações ou dividendos, a dirigentes mantenedores ou associados, sob

qualquer forma ou pretexto. § 29 - O total das rendas será aplicado'

exclusivamente em favor da Entidade, na execução de seus fins. Art.

119 - são orgãos diretivos: a) A Assembléia geral; b) a Diretoria ;

c) o Conselho Fiscal. Art. 129 - A eleição da Diretoria, e do Conse

lho Fiscal sèrá feita em Assembléia geral, com convocação especial,

por maioria de votos, em Ia. Convocação, e com qualquer número em 2a.

Convocação, e seu mandato terá a duração de 2 (dois) anos podendo ha

ver reeleição. § 19 - A posse da nova Diretoria ocorrerá na mesma reu

nião em que for proclamada a eleição dos novos Diretores; § 29 - Na

eleição adotar-se-á o sistema de chapas incindíveis,I previamente re

gistradas, as quais, quando em número igual ou superior a 3 (três) ,

tornarão obrigatória a realização de um primeiro escrutínio destina

do a habilitar ã votação definitiva apenas as duas chapas prepoderan

tes. § 39 - Ocorrendo a vacância simultânea de dois cargos da Direto

ria, na primeira metade do mandato, realizar-se-á eleição parcial no

prazo de 30 (trinta) dias, cujos eleitos terminarão o restante do

mandato da Diretoria. § 49 - A vaga de cargo, sem sucessor, será pro

vida pela Diretoria, salvo na hipótese de § 39 deste artigo. § 59 -

A vaga de cargo de Vice-Presidente, quando um exercício, será provi

da, sucessivamente, pelo 19 Secretário e pelo 19 tesoureiro, desde

que tenham sido eleitos em Assembléias geral, e salvo a hipótese pre

vista no § 39 deste artigo. § 69 - nos seus eventuais empedimentos ou

afastamentos, cujo prazo não exerderá 30 (trinta) dias, cada membro da

Diretoria será substituido por outro, já eleito, ou designado pelo

Presidente, sem prejuizo das funções enerentes ao seu próprio cargo.

Art. 139 - Poderá a Diretoria instituir Conselhos e serviços disci -

plinados em Regimento próprios, a fim de mais ampl^ente atender aos

objetivos da Associação. Art. 149 - A Diretoria reunir-se-á, pelo

menos, uma vez por mês, deliberando, por maioria de seus membros, a^

segurado ao Presidente o voto de desempate. Art. -159 - compete a Di

retoria: a) fixar a mensalidade dos associados; b) deliberar sobre

os casos omissos neste Estatuto; c) apresentar contas (balanço patr^

monial e financeiro) anualmente; d) publicar anualmente o balanço pa

trimonial e financeiro do exercício findo; e) apresentar relatório ge

ral ao termo de seu mandato, inclusive prestação de contas. Art. 169

- Compete ao Presidente: c) convocar e presidir as reuniões da Dire

toria; b) visar contas e rublicarlivro da Entidade; c) assinar, jun

tamente com o tesoureiro, os cheques e ordens de pagamento, ou qual

quer documento que envolva responsabilidade financeira; d) represen

tar a Entidade ativa e passivamente, judicial ou extra-judicialmente;
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e) admitir e dispensar empregados. Art. 179 - Compete aos vice-Presi

dentes; assistirem e auxiliarem o Presidente em suas atribuições, subs

tituindo-o em suas faltas ou impedimentos. Art. 189 - compete ao 19

Secretário: a) lavrar e ler as Atas das sessões da Diretoria; b) Or

ganizar e ter sob sua guarda os papéis e documentos da Entidade; i c)

Colaborar com o Presidente na expedição de correspondência, convoca

ções e avisos; d) superintender os serviços da Secretária. Art. l99.

- Compete ao 29 Secretário: assistir e auxiliar o 19 Secretário,, subs

tituindo-o em suas faltas ou impedimentos. Art. 209 - Compete ao, 19

Tesoureiro: a) arrecadar as contribuições dos associados e demais, em

nome da associação; b) assinar, com o Presidente, os cheques e or

dens de pagamento, e movimentar as contas bancárias; c) efetuar os

pagamentos autorizados pelo Presidente, mediante apresentação de

comprovantes de pagamento; d) elaborar bralanates mensais e balanço'

anual. Art. 219 - icompete ao 29 Tesoureiro; assistir e auxiliar o 19

Tesoureiro, substituindo-o em suas faltas e impedimentos. Art. 229 -

O Conselho Fiscal será constituído de 3 (três) membros com as seguin

tes atribuições: a) examinar anualmente as contas da Diretoria, para

aprovação das mesmas pela Assembléia geral ordinária; b) Participar'

das reuniões da Diretoria, podendo discutir as matérias submetidas a

deliberações. Capítulo V - Da Asembléia Geral - Art. 239 - A Assem -

bléia geral é a reunião plenária dos sócios contribuintes, computa -

dos, para a verificação do "quorum", os representantes por mandato ,

legamente constituídos. Art. 249 - Convocada, através da imprensa es

crita local, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, a Assembléia'

reunir-se-á com a maioria absoluta, para deliberar; em 29 convocação,

uma hora após, com qualquer número de sócios quites. Parágrafo único

- A Assembléia geral elegerá "ad hoc" seu Presidente e seu Secretári

o. Art. 25 - Os sócios contribuintes poder-se-ão fazer representar '

por outros, através de mandato com poderes especiais, e, quando se

tratar de reunião para eleição de membros da Diretoria, deverá a pro

curação designar expressamente a chapa registrada sufragada pelo re

presentado. Art. 269 - Haverá uma Assembléia geral Ordinária anual -

mente, com a finalidade de examinar os relatórios dos trabalhos da

Diretoria e julgar as contas anuais. Art. 279 - As Assembléias ge

rais Extraordinárias serão convocadas pela Diretoria, pelo presiden

te, ou por 1/10 (ura décimo), no mínimo, dos associados quites com

suas obrigações, para qualquer dia e hora previamente designadas, com

o fim de debater assuntos especificados no expediente de convocação.

Art. 289 - Compete a Assembléia geral: I - eleger a Diretoria e jul

gar-lhe as contas; II - deliberar sobre assuntos de interesse da

Associação. III - excluir sócio no caso do artigo 99; IV - reformar'

o Estatuto; V - deliberar sobre o assunto, digo, sobre a extinção da

Associação. § 19 - A extinção da Associação exigirá o voto afirmati

vo de 2/3 (dois terços) do total de seus membros. § 29 - para aprova



vaçao das matérias contidas nos incisos III e IV deste artigo, será

necessário o "quorum" da maioria absoluta dos sécios contribuintes ,

quites com as mensalidades. Capítulo VI - Disposiçãoes Gerais e Tran

sitérias - Art. 299 - O presente Estatuto poderá ser revisto median

te proposta da Diretoria, do Presidente ou de, no mínimo, 1/10 (um

décimo) do total dos sócios contribuintes quites, obedecido ao que

dispõe o § 29 do art. 289, não podendo nenhuma revisão ou emenda mo

dificar,.as finalidades da Associação. Art. 309 - Na eventualidade de

se extinguir esta Associação, seu patrimônio remanescente será dis

tribuído a Entidades filantrópicas ou de assistência social congêne

re. Art. 319 - Além dos atos de administração, compete ã Diretoria a

adquirir materiais e equipamentos de uso de consumo, que forem ne

cessários ã execução das atividades sociais da Entidade. Capítulo VII

- Disposições Finais - Art. 329 - Este Estatuto entrará em vigor nes

ta data', vencendo-se o mandato da primeira Diretoria eleita em 13 de

abril de 1984. Nada mais havendo para tratar o presidente deu por

encerrada a reunião e eu a 19 Secretária, lavrei a presente Ata, que

vai por mim, e pelos demais membros assinada. Cachoeiro de Itapemi -

rim 13 de Abril de 1982. Ass. Tereza Conrado Tirello. Àss. Gilson

Pim. Ass. Marilza .Dutra Antonio. Ass. Ilegível. Ass. Ronilce Mendes

Sobreira. Ass. Therezinha Edwiges Lopes Rios. Ass. Roza Semprini Me

lo. Ass. Ilegível. Ass. Ilegível. Ass. Ilegível.
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CONSIDTBA PNTIDADR DT? ÜTILIDADR PU

BLICA T? DA OUTRAS PROVIDMCIAS -

- O Presideate áa Câ*sra Muaicipal '

ôe Cacheeir» Ae ItapcBiria, Rataà» *

A# "Espírito Saat©, usaaA© áe suas a-

trlBuiçoes Legaiss Paço saber que a

Oâ*art áeoretou a seguinte Lei:

Art. 12 - Passa a ser coasiderada Ae UTILIDADE FÜBLIGA a Asso

ciação Ae ProBioção Ao Mesor Careate de Cacheeiro Ae* \

ItapeairiM ( APROMEC ).

Art, 22 - Esta Lei eatrará ea viger aa data da sua publicação,
revogadas as disposições em coatráriQ,

Sala das Sessões, li de abril Ae 1983,-

JU^^Z TAVARES MATTA
Presidente
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